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PROCESSO Nº : 184.948-4/2024 - CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 
177.920-6/2024 (APENSO) – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
177.923-0/2024 (APENSO) – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2024 

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

GESTOR : ERICO STEVAN GONCALVES – Prefeito 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

 

PARECER Nº 3.243/2025 

 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE. 

IRREGULARIDADES CONTÁBEIS REFERENTES À REGISTROS 

DE FATOS CONTÁBEIS INCORRETOS (CB03, CB05, CC09), 

IRREGULARIDADE RELATIVA À GESTÃO FISCAL (DB99 E 

FB03), IRREGULARIDADES REFERENTE À POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A 

CRIANÇA, O ADOLESCENTE E A MULHER (OC19, OC20), 

IRREGULARIDADE RELATIVA AO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA (LB99). IRREGULARIDADES AA01, CB06, 

MC99 E NB05 AFASTADAS. ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO 

DO ART. 110 DO RITCE/MT. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

NOVOS. REITERAÇÃO DO PARECER Nº 2.912/2025. 

MANIFESTAÇÃO PELA EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL 

COM RESSALVAS À APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 

SUGESTÃO AO PODER LEGISLATIVO DE RECOMENDAÇÕES 

AO GESTOR. 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se da apreciação das contas anuais de governo da Prefeitura 

Municipal de Guarantã do Norte/MT, referentes ao exercício de 2024, sob a 

responsabilidade do Sr. Erico Stevan Gonçalves, no período de 01/01/2024 até 31/12/2024. 

2. A Secretaria de Controle Externo (SECEX) apresentou, em caráter 

preliminar, Relatório de Auditoria, que faz referência ao resultado do exame das contas 

anuais prestadas pelo gestor, indicando as seguintes irregularidades: 
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ERICO STEVAN GONCALVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 
01/01/2021 a 31/12/2024 

1) AA06 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_06. Despesa total 
com pessoal acima dos limites estabelecidos pela legislação (arts. 19 e 20 
da Lei Complementar nº 101/2000). 

1.1) Não atendimento ao limite máximo de 54% com Depsesas de Pessoal. – 
Tópico - 6. 4. 1. PESSOAL - LIMITES LRF 

2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em 
inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da 
NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). 

2.1) Não foi realizada a apropriação mensal das férias e 13º salário, em 
desacordo com os itens 7 e 69 da NBC TSP 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. - Tópico - 5. 2. 1. APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS 

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre 
fatos relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis 
(arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 
6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 
da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). 

3.1) A apropriação do resultado patrimonial, apurado na DVP, ao Patrimônio 
Líquido do exercício de 2023 não confere com o total do Patrimônio Líquido 
do Exercício de 2024. - Tópico - 5. 1. 3. 3. APROPRIAÇÃO DO RESULTADO 
PATRIMONIAL 

4) CB06 CONTABILIDADE_GRAVE_06. Ausência de apresentação de contas 
individualizadas e consolidadas (art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000). 

4.1) As Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 não foram publicadas 
de forma consolidada. - Tópico - 5. ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS 

5) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das 
Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas 
normas contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; 
Instruções de Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN). 

5.1) A forma de apresentação e o conteúdo do quadro principal referente as 
receitas, no Balanço Orçamentário, diverge do modelo estabelecido pela STN. 
- Tópico - 5. 1. 1. ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO BALANÇO 
ORÇAMENTÁRIO 

5.2) A forma de apresentação e o conteúdo do quadro Variações Patrimoniais 
Aumentativas - VPA, na Demonstração das Variações Patrimoniais, não 
segue o modelo estabelecido pela STN. - Tópico - 5. 1. 4. ESTRUTURA E 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

5.3) A forma de apresentação e o conteúdo da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa -DFC, não segue o modelo estabelecido pela STN. - Tópico - 5. 1. 5. 
ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

5.4) Nas Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 não consta 
nenhuma Nota Explicativa. - Tópico - 5. 1. 6. ESTRUTURA E FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS 

5.5) O conteúdo do Balanço Financeiro não evidencia as receitas e despesas 
orçamentárias nem os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 
transferem para o início do exercício seguinte, além de divergir do modelo 
estabelecido pela STN quanto à forma de apresentação. - Tópico - 5. 1. 2. 
ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO 
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6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a 
“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).  

6.1) A gestão municipal não emitiu ato de limitação de empenho e/ou 
movimentação financeira em um cenário no qual o comportamento das 
receitas primárias não foi suficiente para acompanhar o aumento das 
despesas primárias, o que resultou no não cumprimento da meta de 
resultado primário fixada na LDO 2024. - Tópico - 8. 1. RESULTADO PRIMÁRIO  

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 
crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 

7.1) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos de excesso de 
arrecadação inexistentes no montante de R$ 60.983,61. - Tópico - 3. 1. 3. 1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.2) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos de excesso de 
arrecadação inexistentes no montante de R$ 997.529,71. - Tópico - 3. 1. 3. 
1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a “Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS” não contemplada em classificação específica). 

8.1) Ausência de instituição do RPC e/ou de adesão a convênio com entidade 
fechada de previdência complementar autorizado. - Tópico - 7. 2. 1. 
REFORMA DA PREVIDÊNCIA 

9) MC99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_99. Irregularidade referente a 
“Prestação de Contas” não contemplada em classificação específica). 

9.1) Ausência de elaboração/não envio do Demonstrativo de Viabilidade do 
Plano de Custeio para o ente federativo, inclusive dos impactos nos limites 
de gastos impostos pela Lei Complementar nº 101/2000, referente ao Plano 
de Amortização do Déficit Atuarial aprovado pela Li Complementar nº 
347/2024. - Tópico - 7. 2. 5. 2. DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DO PLANO 
DE CUSTEIO 

10) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas 
contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 
1º, § 1º, 9º, § 4º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000). 

10.1) Ausência de divulgação das Demonstrações Contábeis do exercício de 
2024 no Portal da Transparência do município. - Tópico - 5. ANÁLISE DOS 
BALANÇOS CONSOLIDADOS 

11) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da 
educação infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger 
os conteúdos mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996). 

11.1) Não adoção de providências para inclusão no currículo escolar, de 
conteúdos acerca da prevenção da violência contra a criança, o adolescente 
e a mulher. - Tópico - 13. 2. PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 
(Decisão Normativa n.º 10/2024) 

12) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a 
realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 
2º da Lei nº 14.164/2021). 

12.1) Ausência de instituição e realização da Semana Escolar de Combate à 
Violência contra a Mulher. - Tópico - 13. 2. PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10/2024) 

13) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações 
exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 
119 do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021). 
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13.1) Ausência de previsão de aposentadoria especial para os ACS e ACE no 
cálculo atuarial do RPPS, com data focal em 31/12/2024. - Tópico - 13. 3. ACS 
E ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023) 

(Fonte: Doc. digital nº 616057/2025; fl. 190/193.) 

 

3. Quanto ao regime previdenciário, o município possui regime próprio de 

previdência de servidores, estando os servidores efetivos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social, e os demais, ao Regime Geral de Previdência Social. 

4. O gestor foi devidamente citado (documento digital nº 617020/2025) e 

apresentou defesa nos autos, conforme documento digital nº 625876/2025. 

5. Em Relatório Conclusivo, a SECEX acolheu em partes a defesa e opinou 

pelo afastamento das irregularidades AA06, CB06, MC99 e NB05 (documento digital nº 

646327/2025). 

6. Na sequência, os autos vieram ao Ministério Público de Contas, que 

elaborou o Parecer nº 2.912/2025 (doc. nº 647556/2025), manifestando pela emissão de 

Parecer Prévio Favorável à Aprovação com Ressalvas das Contas Anuais, ante a 

manutenção das irregularidades apontadas pela Equipe Técnica. 

7. Ato contínuo, o Relator intimou o gestor (doc. nº 651820/2025) para 

apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 110 do 

Regimento Interno, visto que ainda há irregularidade não sanada nos autos. 

8. Por sua vez, o gestor apresentou as alegações finais, sendo juntada aos 

autos (doc. nº 656375/2025). 

9. Por fim, os autos retornam ao Ministério Público de Contas para apreciar 

especificamente as alegações finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno. 

10. Os autos vieram conclusos para emissão de parecer ministerial. 

11. É o relatório, no que necessário. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

12. Como relatado, os autos retornam especificamente para analisar as 

alegações finais apresentadas com relação as irregularidades mantidas após a análise da 

defesa.  

13. No caso, diga-se que todas as nuances das irregularidades, com as 

respectivas manifestações da equipe técnica e razões defensivas do gestor e o 
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posicionamento do Ministério Público de Contas estão no Parecer nº 2.912/2025, que está 

devidamente anexado aos autos.   

14. Dessa forma, a presente manifestação irá se ater à análise das alegações 

finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno, in verbis: 

 

Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de contas 
anuais e tomadas de contas, permanecerem irregularidades não sanadas, o 
Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação das 
alegações finais sobre a matéria constante dos autos, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
vedada a juntada de documentos. 

Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do 
processo, que as encaminhará ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

15. Em suas alegações finais, o gestor basicamente rememorou seus 

argumentos defensivos, não havendo qualquer elemento novo na manifestação, suficiente 

para afastar as questões já enfrentadas pela unidade técnica, bem como pelo Ministério 

Público de Contas. 

16. Desse modo, todas as questões levantadas estão exaustivamente 

debatidas tanto no relatório técnico conclusivo, quanto no Parecer Ministerial 2.912/2025, 

razão pela qual não se faz necessária a repetição. 

17. Diante disto, o Ministério Público de Contas ratifica o entendimento 

articulado no Parecer nº 2.912/2025, e opina pela manutenção das irregularidades nos 

termos do referido parecer, uma vez que os apontamentos trazidos nas alegações finais 

já foram amplamente analisados nos autos, sendo, assim, incapazes de alterar o 

entendimento ministerial. 

18. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas reitera integralmente todos 

os direcionamentos e entendimentos colacionados no Parecer nº 2.912/2025. 

 

4.2. Conclusão 

 

19. Por todo o exposto, levando-se em consideração o que consta nos autos, o 

Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções de fiscalização 

e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51, da Constituição Estadual), no uso de 

suas atribuições institucionais, ratifica o Parecer nº 2.912/2025 e opina: 

 a) pela deliberação de Parecer Prévio Favorável com Ressalvas à aprovação 

das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, referentes 
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ao exercício de 2024, nos termos do art. 26 da Lei Complementar nº 269/2007 c/c art. 172, 

caput e parágrafo único, do RITCE/MT, sob a administração do Sr. Erico Stevan Gonçalves; 

 b) pelo afastamento das irregularidades AA06, CB06, MC99 e NB05; 

 c) pela recomendação ao Poder Legislativo Municipal para que determine 

ao Poder Executivo Municipal que: 

 c.1) continue adotando medidas para melhorar o Índice de Gestão Fiscal 

Municipal – IGFM, tendo em vista que a melhoria na gestão é um fim a ser perseguido 

constantemente e que a identificação de boas práticas deve ser aprimorada e 

aperfeiçoada; 

 c.2) implemente medidas de acompanhamento e de redução da despesa 

corrente sugeridas nos incisos I a X do caput do art. 167-A da CF, uma vez que a relação 

entre despesas correntes e receitas correntes no exercício de 2024 (92,08%) supera 85% 

e, ainda, que está muito próximo do limite máximo; 

 c.3) adote as medidas necessárias ao integral cumprimento da Lei nº 

14.164/2021, incluindo a adequação curricular (conforme diretrizes do art. 26, §9º, da Lei 

nº 9.394/96) e a implementação da Semana Escolar de Combate à Violência contra a 

Mulher (art. 2º da Lei nº 14.164/2021); 

 c.4) realize adesão a convênio com entidade fechada de previdência, 

visando a efetivação do regime de previdência complementar; 

 c.5) inclua a previsão de aposentadoria especial para os agentes 

comunitários de saúde, e agentes de combate a endemias no cálculo atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social, em cumprimento ao art. 8º da Decisão Normativa nº 07/2023; 

 c.6) identifique, em conjunto com a comunidade escolar, as principais 

causas e as medidas necessárias para que a tendência de queda na nota do IDEB seja 

revertida, buscando a melhor eficiência e efetividade na qualidade da educação municipal; 

 c.7) crie vagas suficientes de creche para eliminar a fila de espera, 

inclusive, se necessário, com novas obras; 

 c.8) adote política pública de combate ao desmatamento ilegal e para 

reflorestamento de seu território, bem como instituição de mecanismos eficientes de 

prevenção e/ou de rápida resposta aos focos de queimada; 

 d) pela recomendação ao Poder Legislativo Municipal para que recomende 

ao Poder Executivo Municipal, que: 

 d.1) apresente as referências das notas explicativas nos quadros dos 

demonstrativos contábeis do balanço consolidado do exercício de 2025; 
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 d.2) adote medidas para evitar a abertura de créditos por conta de recursos 

inexistentes; 

 d.3) formule plano de ação para a melhoria constante do índice de 

transparência, visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em 

observância aos preceitos constitucionais e legais; 

 d.4) adote as medidas necessárias ao integral cumprimento da Lei nº 

14.164/2021, incluindo a adequação curricular e a implementação da Semana Escolar de 

Combate à Violência contra a Mulher; 

 d.5) apresente adequadamente as notas explicativas de acordo com as 

normas e orientações expedidas pela STN (NBC TSP 11 e MCASP); 

 d.6) aperfeiçoe a Forma e/ou conteúdo das Demonstrações Contábeis para 

evitar a emissão de demonstrativos divergentes dos modelos estabelecidos nas normas 

contábeis; 

 d.7) implemente estratégias de combate ao desmatamento; 

 d.8) adote uma série de providências estratégicas, tais como, ajustar as 

alíquotas de contribuição suplementares ou aportes mensais para que sejam suficientes 

para cobrir os compromissos futuros, conforme indicado nos cálculos atuariais para a 

amortização do déficit atuarial, nos termos da Portaria MTP n.º 1.467/2022, em seu art. 55; 

 d.9) avance no processo de implementação de adesão ao programa de 

certificação institucional e modernização da gestão dos regimes próprios de previdência 

social – Pró-Gestão RPPS -, nos termos das diretrizes da Portaria MPS nº 185/2015 em 

observância à Nota Recomendatória COPSPAS 008/2024, uma vez que o Município embora 

já tenha aderido ao programa de certificação, ainda se encontra no Nível de Acesso, desde 

2020, de modo que o RPPS ainda não obteve a certificação, que foi instituída pela Portaria 

MPS n.º 185/2015. 

 

 É o parecer. 

 Ministério Público de Contas, Cuiabá, 12 de setembro de 2025. 

 

(assinatura digital)1 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
Procurador-geral de Contas Adjunto 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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